
':',STADO DO PARA 
?ODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAi. :30S VEREADORES DE PARAUAPEBAS 
GABINETE 1:)A VEREADORA JOELMA LEITE 

APRO 	A SESSÃL 
Emenda modificaVva n° C -44)/2018 ao 
Projeto de lei n° 050/2018, que estima a 
receita e fixa a :lespesa do Município de 
Parauapebas, para o exercício de 2019 e 

outras proyMênc%as. 

A Câmara Municipal 	 de Parauapebas aprova: 

Art. 1°. Fica modificada a segLir ',e rubrica constante do Projeto de Lei n° 050/2018, 
que estima a receita e fixa a degkï.!sa do Município de Parampebas, para o exercício 
de 2019, conforme tabelas anex.,-,s. 

Art. 2°. Esta emenda entra em v;‘,pr na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Objeto: Celebração de Termo (!f., Fomento objetivando 	y;.nsferência de recursos 
financeiros, a título de Parceria, r.;,;a a prestação de serviços de inclusão social através 
da prática de esportes, cultura e azer, aprimorando assim c desenvolvimento integral 
de crianças e adolescentes, incerrivando bons valores e ajudclndo-os a lidar com suas 
necessidades, desejos e expect.:,:,:as. 

interessado: Associação Rany-_:, arauapebense de KarE.,ç:,  Educacional. 

CONSIDERANDO que o MunicLjo, concede recursos finar ceiips a entidades privadas 
sem fins lucrativos, que se dedlcám à prestação de serviços scJciais para o custeio de 
suas atividades; 

CONSIDERANDO que dentre essas entidades inclui-se a Associação Ramos 
Parauapebense de Karatê Ed.). acional, associação civil :;em fins lucrativos, de 
natureza e com finalidade edif,;:acional e desportiva, com vasta experiência na 
formação de valores éticos 	e cívicos do cidadão infantil e juvenil através do 
esporte. 

CONSIDERANDO que o art. 29 da Lei n° 13.019/2014 descreve que os termos de 
Colaboração ou de Fomento ,.;ue envolvam recursos decorrentes de emendas 
parlamentares às leis orçarne,-,iárias anuais e os acc» dos de cooperação serão 
celebrados sem chamamento puí.: ico, exceto, em relação uus acordos de cooperação, 
quando o objeto envolver a celeoração de comodato, docs:;N) de bens ou outra forma 
de compartilhamento de rew;.:.o patrimonial, hipótese em que o respectivo 
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chamamento público observará o disposto na lei; 

Nessas condições, com fundamento no art. 291, da Lei Federal n° 13.019, de 
2014, na redação que lhe foi confrida pela Lei n° 13.204, de 2015, bem como no §3`'2, 
do art. 8°, do Decreto n° 8.726/2016, que regulamentou a referida Lei Federal, solicito 
que seja celebrado o termo de fomento com Associação Ramos Parauapebense de 
Karatê Educacional, no valor de 100.000,00(cem mil reais), para fins de promover a 
construção de uma sociedade. casta vez mais inclusiva e de bem. 

Parauapebas-PA, C4 de dezembro de 2018. 

1  Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de 
emendas parlamentares às leis oi çamentárias anuais e os acordos de cooperação serão 
celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o 
objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra norma de compartilhamento 
de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público observará o disposto 
nesta Lei. (Redação dada pela  Lei w" ::.3.204 de 2015) 
2  Art. 89..] 

320s termos de fomento ou de cor.,..boração que envolvam recursos decorrentes de emendas 
parlamentares às leis orçamentárias anuais serão celebrados sem chamamento público, nos 
termos do art. 29 da Lei n°13.019, de 2014. 
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Órgão 08 
IdentifitarAo  de Despesa a ser Inserida ou Incluída 

Secreé)  Municipal de Esportes e Lazer 
Secre+:.-x!qa Municipal de Esportes e Lazer  

rie4:4rição da Atividade 
	  -J

Nat. 
Desp.  

Espori2 Lazer Saúde e Qualidade I-  33E04 
de Virk.. 	 l • '.00 

100.000,0" 1a 

Valor 
0801  

Func. Progra 

2781330752.074 

Fonte 
Recurso 
100100 

TOTAL 100.00(UITI 

UO 
N 
o 

ANEXO 

Identi 
Órgão 88 Emer 
UO 8888 Eme r 
N 
o 

Func. Progra D 

1a 28.845.8888.8.888 Emer 

            

{;,.;ação de Despesa a ser deduzida 

    

oas Parlamentares 

        

            

de.s Parlamentares  
OF. crição da Atividade T Nat. 
	  Desp

. 1:,i1S Parlamentares 	133903 
	 1 900 

     

 

Fonte 
Recurso 

Valor 

 

    

 

100100 100.000,00 

 

            

Joelma Leite 
Vereadora 

PSD 
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